
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.463.444 - RJ (2019/0042063-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : TEREZINHA MARIA DE BARROS REIS VAZZOLER 
AGRAVANTE : AYRES JORGE CARDOSO SIQUEIRA 
AGRAVANTE : ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : ROSANGELA SILVA DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : MARIA DA GLORIA RAMOS DOS SANTOS 
AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE 

JANEIRO 
ADVOGADOS : MAURO ALBANO PIMENTA  - RJ075005 
   CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO  - RJ176487 
AGRAVADO  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por SINDICATO DOS TRAB.EM 

EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO e OUTROS, contra decisão que 

inadmitiu recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Regularizada a representação às fls. 890/901, prossigo na análise dos autos. 

O  recurso especial não foi instruído com a guia de custas devidas ao STJ e o 

respectivo comprovante de pagamento. 

Conforme consta às fls. 850/852, o tribunal de origem já havia intimado a 

parte recorrente, ora requerida para recolher as custas nos termos do art. 1.007, § 4º do 

CPC, e a parte quedou-se inerte (fl. 853).

O mencionado dispositivo é claro, se intimada, a parte não comprovar o 

recolhimento, seu recurso deverá ser julgado deserto, não havendo, no caso, a 

possibilidade de uma nova intimação para a parte regularizar o preparo. Portanto, 

equivocou-se esta Corte, ao dar nova oportunidade à parte para regularizar o preparo.
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Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PREPARO NÃO DEMONSTRADO. EXISTÊNCIA DE VÍCIO. ART. 

1.007, § 7º, DO CPC/2015. INTIMAÇÃO. SANEAMENTO. 

COMPROVAÇÃO POSTERIOR DE REGULAR RECOLHIMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DESERÇÃO. 

1. É deserto o recurso especial, quando o recorrente não comprova, por 

documento hábil, a realização do preparo no prazo concedido para 

saneamento do vício identificado, nos termos do disposto no art. 1.007, § 7º, 

do CPC/2015, não cabendo nova oportunidade para sua regularização, por 

operada a preclusão consumativa. Precedentes: AgInt no AREsp 

1.1473.48/SP, Rel. Ministro Gurgel De Faria, Primeira Turma, DJe 

17/5/2018; AgInt nos EDcl no REsp 1.627.333/CE, Rel. Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe 27/8/2018; AgInt no AREsp 1.045.105/MS, 

Rel. Ministro Lázaro Guimarães (Desembargador Federal convocado do 

TRF/5ª Região), Quarta Turma, DJe de 21/11/2017; AgInt no AREsp 

1.143.168/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe 

16/3/2018; AgInt no AREsp 1.121.532/CE, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, DJe 13/12/2017.

2. Agravo interno não provido (AgInt nos EDcl no AREsp 

1210012/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 05/11/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PREPARO. INSUFICIÊNCIA NO ATO DE INTERPOSIÇÃO. 

INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO. ART. 1.007, CAPUT E § 2º, 

CPC DE 2015. NÃO ATENDIMENTO. APLICAÇÃO DA PENA DE 

DESERÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE 

DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL. NÃO 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO. RECURSO INCABÍVEL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. MAJORAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE RECURSAL. 

CABIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 

1. Ao recurso especial interposto contra acórdão publicado sob a égide 

do Código de Processo Civil de 2015, devem ser aplicadas, quanto ao 

preparo, as regras constantes do art. 1.007 do CPC.

2. Na hipótese de insuficiência do recolhimento do preparo no ato da 

interposição do recurso, o recorrente será intimado para realizar o 

recolhimento, sob pena de deserção (art. 1.007, caput e § 2º, do CPC).

3. Descumprindo a norma no sentido de comprovar o respectivo 

preparo no ato de interposição do recurso e não atendendo a determinação 

legal de, após intimado, efetuar o recolhimento, é de rigor que à parte 

recorrente seja imposta a pena de deserção do recurso.

4. Na espécie, regularmente intimado no Tribunal de origem, o 

recorrente não efetuou a complementação do preparo das custas relativas ao 

recurso especial, de modo que o seu recolhimento no Superior Tribunal de 

Justiça, não obstante em cumprimento de despacho exarado pela Presidência 
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desta Corte, se revela intempestivo e alcançado pela preclusão.

5. A alegação de que o recorrente se encontrava em dificuldades 

financeiras para o pagamento das custas processuais não se releva "justo 

impedimento" (art. 1.007, § 6º, do CPC) para o não recolhimento das custas 

processuais, considerando que o Codex processual assegura aos litigantes 

com insuficiência de recursos para pagar as custas a possibilidade de 

requerer a gratuidade de justiça, disciplinada nos arts. 98 a 102 do CPC.

[...]

9. Agravo interno não provido (AgInt nos EDcl no AREsp 

1100520/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 11/09/2018)

Dessa forma, o recurso especial não foi devida e oportunamente preparado, 

incidindo, na espécie, o disposto na Súmula n.º 187 deste Tribunal, o que leva à deserção 

do recurso.

Outrossim, a parte Recorrente foi intimada do acórdão recorrido em 

22/01/2018, sendo o recurso especial interposto somente em 16/02/2018.

O recurso é, pois, manifestamente intempestivo, porquanto interposto fora 

do prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, VI, c.c. os arts. 1.003, § 5.º, 

1.029, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

A propósito, nos termos do § 6º do art. 1.003 do mesmo código, "o 

recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso", o 

que impossibilita a regularização posterior.

A segunda-feira de Carnaval, a Quarta-Feira de Cinzas, os dias que 

precedem a Sexta-Feira da Paixão e o de Corpus Christi não são feriados forenses, 

previstos em lei federal, para os tribunais de justiça estaduais. Caso essas datas sejam 

feriados locais, deve ser colacionado o ato normativo local com essa previsão, por meio 

de documento idôneo, no momento de interposição do recurso.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 

instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte recorrente, no 

importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.
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Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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